
 

 
 

 

ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

VALID SOLUÇÕES S.A. 

NIRE 35.3.0060022-3 

CNPJ/MF no 33.113.309/0001-47 | Cód. CVM n.º 02002-8 

 

O Presidente do Conselho de Administração da VALID SOLUÇÕES S.A. (“Companhia”), no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto Social, RETIFICA, o Edital de Convocação da Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), publicado em 23 de março de 2026, para incluir um 

novo item na ordem do dia e nova data para realização da Assembleia.  

 

A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em 

primeira convocação, no dia 28 de abril de 2026, às 13 horas, de forma exclusivamente 

digital.  

 

O novo item irá ser deliberado após o item (II) em Assembleia Geral Extraordinária, conforme segue: 

 

(III) Apresentar e ratificar a remuneração global anual da Diretoria da Companhia, 
relativa ao exercício social de 2025. 

 

As demais informações constantes do Edital original permanecem inalteradas.  

 

Encontram-se à disposição dos acionistas, no site de Relações com Investidores (ri.valid.com), no site 

da B3 (b3.com.br/pt_br/), e da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), todas as 

informações necessárias para melhor entendimento das matérias previstas na ordem do dia acima, 

bem como os procedimentos e documentos necessários para habilitação da participação dos acionistas 

na Assembleia. 

 

São Paulo/SP, 27 de março de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Sidney Levy 

Presidente do Conselho de Administração   

http://ri.valid.com/pt-br/
http://www.b3.com.br/pt_br/
http://www.cvm.gov.br/

